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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO
EDITAL N. 6/2025-DG/MC/RE/IFRN

O Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital de Abertura n. 6/2025-DG/MC/RE/IFRN, torna
público o RESULTADO PARCIAL do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico Substituto em conformidade como cronograma constante no Anexo II do Edital de Abertura.

RESULTADO PARCIAL - DISCIPLINA: PROCESSOS QUÍMICOS

LISTA GERAL

INSCRIÇÃO CANDIDATO(A)
PROVA DE

DESEMPENHO 
(peso 8)

AVALIAÇÃO
DE TÍTULOS

(peso 2)
NOTA CLASSIFICAÇÃO DETALHAMENTO

22682-0
Alex Leandro Andrade de
Lucena

96,1 60 88,88 1° Classificado(a)

22664-2
Lucas Henrique Gomes de
Medeiros

96,5 55 88,2 2°
Habilitado(a) para

cadastro
de reserva

22655-3 Herbert Francisco Vital Luckwu 90,3 50 82,24 3°
Habilitado(a) para

cadastro
de reserva

22449-2 Matheus Veríssimo Rodrigues 88,1 52 80,88 4°
Habilitado(a) para

cadastro
de reserva

22633-7 Kelvin Gama Guimarães 75,3 53 70,84 5°
Habilitado(a) para

cadastro
de reserva

22681-6 Joemil Oliveira de Deus Junior 71,6 51 67,48 6°
Habilitado(a) para

cadastro
de reserva

22495-2 Wildson Ursulino Leite 79,6 0 63,68
Não habilitado(a)
para a Lista Geral

Anexo I

22596-0
Fernanda Laríssa do Vale
Barbosa

65,1 0 52,08
Não habilitado(a)
para a Lista Geral

Anexo I

22585-1 José Vilque Galdino Sarmento - - - Eliminado(a) item 8.5 do Edital

22635-6 Júlia Paula Lima de Araújo - - - Eliminado(a) item 8.5 do Edital

22637-5 Mayara Feliciano Gomes - - - Eliminado(a) item 7.3 do Edital

Para interpor recursos o candidato deverá encaminhar e-mail para processoseletivo.mc@ifrn.edu.br (enviado do e-mail informado
na inscrição) tendo como título “Recurso - Nome completo do candidato – Disciplina” constando em anexo os seguintes
documentos: 

a) requerimento devidamente assinado com dados pessoais e número de inscrição, ANEXO V, 

b) documento de identificação com foto contendo RG/CPF e Assinatura. 



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Deverá ser respeitado a data e horário constante no cronograma. Os recursos deverão conter a devida fundamentação no Edital para
discordância do ato oficial praticado pela comissão de processo seletivo ou banca examinadora.

(Assinado eletronicamente)
Danilo Maia de Oliveira
Presidente da Comissão
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